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EMENDA ADITIVA 

 

 
Estratégia 8.4 - Fomentar com o financiamento necessário e com qualidade, a expansão da 

oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica por parte das Instituições 

Públicas que estão sob a responsabilidade dos Estados e Municípios e por parte das 

Instituições Federais de Educação Profissional, Científica e Tecnológica do Brasil (IFET,s) 

 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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